
 

 

 

 

 

ANÚNCIO DE INÍCIO 

 

DA OFERTA DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, DE 

DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 

ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM DUAS SÉRIES, DESTINADA A INVESTIDORES PROFISSIONAIS, DA 6ª 

(SEXTA) EMISSÃO DA 

 

 

CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.  

CNPJ/MF nº 08.336.783/0001-90 

NIRE 42300030759 

Av. Avenida Itamarati, nº 160, Blocos A1, B1 e B2, Itacorubi, CEP 88034-900 

Cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina 

 

no montante total de 

R$ 800.000.000,00 

(oitocentos milhões de reais) 

 

CÓDIGO ISIN DAS DEBÊNTURES: 

1ª Série: BRCLCDDBS059 

2ª Série: BRCLCDDBS067 

 

Rito de Registro Automático de Distribuição 
 

O REGISTRO AUTOMÁTICO DA OFERTA DAS DEBÊNTURES NA CVM FOI CONCEDIDO AUTOMATICAMENTE 
PELA CVM EM 23 DE NOVEMBRO DE 2023, SOB O Nº CVM/SER/AUT/DEB/PRI/2023/346 E 

CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2023/347 
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A CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A., sociedade por ações, de economia mista, sem registro de companhia aberta perante 

a Comissão de Valores Mobiliários S.A. (“CVM”), em fase operacional, com sede na Cidade de Florianópolis, Estado 

de Santa Catarina, na Avenida Itamarati, nº 160, Blocos A1, B1 e B2, Itacorubi, CEP 88034-900, inscrita no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 08.336.783/0001-90, com seus atos 

constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (“JUCESC”) sob o NIRE nº 

42300030759 (“Emissora”); em conjunto com o BANCO ABC BRASIL S.A., instituição financeira integrante do 

sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Cidade Jardim, nº 803, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 01453-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.195.667/0001-06 

(“Coordenador Líder”); a INTER DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade 

empresária limitada integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade de Belo 

Horizonte, estado de Minas Gerais na Avenida Barbacena, nº 1219, 21º andar, Santo Agostinho, CEP 30.190-131, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.945.670/0001-46 (“Inter”); o BANCO BMG S.A., instituição financeira integrante do 

sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Presidente Juscelino Kubitscheck, nº 1830, 9 º andar, sala 94, bloco 04, 10º andar, sala 101, parte, bloco 01, sala 102, 

parte, bloco 02, sala 103, bloco 03 e sala 104, bloco 04 e 14º  andar, sala 141, bloco 01, Condomínio Edifício São 

Luiz, CEP 04543-000, Bairro Vila Nova Conceição, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.186.680/0001-74 (“BMG”); e o 

BANCO DAYCOVAL S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com 

sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, n° 1.793, Bela Vista, CEP 01.311-200, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 62.232.889/0001-90 (“Daycoval” e, quando em conjunto com o Coordenador Líder, Inter e 

BMG, os “Coordenadores”), por meio do presente anúncio, comunicam ao mercado o início da distribuição pública 

de 800.000 (oitocentas mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, em 2 (duas) séries, da espécie 

quirografária, com garantia adicional fidejussória, da 6ª (sexta) emissão da Emissora (“Debêntures”, “Oferta” e 

“Anúncio de Início”, respectivamente). As Debêntures terão valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais) e a sua 

distribuição será realizada sob rito de registro automático de distribuição, nos termos do artigo 26, inciso X e do 

artigo 27, inciso I, da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), 

destinada a Investidores Profissionais assim definidos nos termos da Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, 

conforme alterada (“Investidores Profissionais”). 

 

As Debêntures foram emitidas de acordo com os termos e condições previstos no “Instrumento Particular de 

Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com 

Garantia Adicional Fidejussória, em Duas Séries, para Distribuição Pública, Registrada sob o Rito Automático, 

Destinada a Investidores Profissionais, da Celesc Distribuição S.A.”, celebrado entre a Emissora e a PENTÁGONO S.A. 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição financeira, por meio de sua filial localizada 

na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.954, 10º andar, Conjunto 101, 

bairro Jardim Paulistano, CEP 01.451-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0003-08, na qualidade de 

representante dos titulares das Debêntures (“Agente Fiduciário” e “Debenturistas”, respectivamente), em 19 de 

outubro de 2023, conforme aditado (“Escritura de Emissão”). 
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Abaixo, um cronograma indicativo das etapas da Oferta, informando seus principais eventos:  

 

 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

 

Nos termos do artigo 59, §3, inciso V, da Resolução CVM 160, as informações adicionais a respeito da Emissão, da 

Oferta, da distribuição e das Debêntures podem ser obtidas com os Coordenadores e demais instituições 

participantes do consórcio de distribuição ou com a CVM.  

 

O aviso ao mercado, este anúncio de início, o anúncio de encerramento da Oferta, eventuais anúncios de retificação 

e todo e qualquer aviso ou comunicado relativo à Oferta foram ou serão, conforme o caso, disponibilizados, até o 

encerramento da Oferta, nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160, nas páginas na rede mundial de 

computadores da Emissora, dos Coordenadores e da CVM. 

 

Emissora 

CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A. 

Avenida Itamarati, nº 160, Blocos A1, B1 e B2, Itacorubi  

CEP 88034-900, Florianópolis - SC  

At.: Tainan de Bacco Freitas Boff 

 Evento (2) Data (1) 

1 Apresentação de formulário eletrônico de requerimento da Oferta à CVM 20/10/2023 

2 Divulgação do Aviso ao Mercado 20/10/2023 

3 Início do Roadshow 23/10/2023 

4 Procedimento de Bookbuilding 22/11/2023 

5 Concessão de registro automático da Oferta pela CVM 23/11/2023 

6 Data de divulgação do Anúncio de Início 23/11/2023 

7 Data prevista para a Liquidação Financeira das Debêntures 24/11/2023 

8 Data limite para divulgação do Anúncio de Encerramento 27/11/2023 

(1) As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, atrasos e antecipações 
sem aviso prévio, a critério da Emissora e dos Coordenadores. Qualquer modificação no cronograma da distribuição deverá ser 
comunicada à CVM e poderá ser analisada como modificação da Oferta, seguindo o disposto nos artigos 67 e 69 da Resolução 
CVM 160. 
(2) Quaisquer comunicados ou anúncios relativos à Oferta serão disponibilizados na rede mundial de computadores da CVM, da 
B3, da Emissora e dos Coordenadores, nos termos previstos no artigo 13 da Resolução CVM 160. 



 

728750510.1 

 

Tel.: (48) 3231-5100 

E-mail: tainanbfb@celesc.com.br // ri@celesc.com.br 

Site: https://ri.celesc.com.br/ 

 

Coordenadores  

 
BANCO ABC BRASIL S.A. 
Avenida Cidade Jardim, nº 803, 2º andar, Itaim Bibi 
CEP 01453-000, São Paulo – SP 

Att: Gustavo Bellon 
Tel.: (11) 3170-2289 
E-mail: mercado.capitais@abcbrasil.com.br 
Site: https://www.abcbrasil.com.br/abc-corporate/investment-banking/mercado-de-capitais-dcm/ofertas-de-
renda-fixa/ (neste website localizar o documento desejado) 
 
INTER DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
Avenida Barbacena, nº 1.219, 21º andar, Santo Agostinho 
CEP 30.190-131, Belo Horizonte - MG 
Att: João Pedro Franco de Sad 
Tel.: (31) 3614-5332 
E-mail: inter_cm@interdtvm.com.br 
Site: https://www.bancointer.com.br/pra-voce/investimentos/ofertas-publicas/ (neste website, clicar no botão 
“Conheça as Ofertas disponíveis”. No campo de pesquisa “Qual oferta pública você procura?”, pesquisar por 
“Debênture Celesc”, selecionar a referida emissão por meio do link “Detalhes da Oferta”, e na sequência selecionar 
o documento desejado conforme lista exibida). 
 
BANCO BMG S.A.  
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.830, 9º andar, bairro Vila Nova Conceição 
CEP 04.543-000, São Paulo - SP 
Att: Daniel Karam Abdallah / Roberto Fonseca Simoes Filho 
Tel.: (11) 99281-0293 / (11) 99621-2496 
E-mail: daniel.karam@bancobmg.com.br / roberto.simoes@bancobmg.com.br 
Site: Site: https://www.bancobmg.com.br/ofertas-publicas (neste website, acessar “OFERTA DE DISTRIBUIÇÃO 
PÚBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM DUAS 
SÉRIES, DESTINADA A INVESTIDORES PROFISSIONAIS, DA 6ª (SEXTA) EMISSÃO DA CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.”; e 
então, localizar o documento desejado) 
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BANCO DAYCOVAL S.A. 
Avenida Paulista, n° 1.793, Bela Vista,  
CEP 01.311-200, São Paulo – SP 
Att: Renato Otranto 
Tel.: (11) 3138-8985 

E-mail: dcm@bancodaycoval.com.br 

Site: https://www.daycoval.com.br/credito-para-sua-empresa/debt-capital-markets/ofertas-publicas  

(neste website, acessar “Ofertas Públicas Ativas” e selecionar os documentos desejados). 

 

CVM  

Rua Sete de Setembro, n.º 111, Rio de Janeiro - RJ;  

ou  

Rua Cincinato Braga, n.º 340, 2º, 3º e 4º andares 

CEP 01333-010, São Paulo, SP 

Site: https://www.gov.br/cvm/pt-br 

 

Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados neste Anúncio de Início, que não estejam aqui definidos, terão 

os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. 

 

FOI DISPENSADA DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO, CONFORME O INCISO VII, §3 DO ARTIGO 59, DA 

RESOLUÇÃO CVM 160, E DA LÂMINA DA OFERTA PARA A REALIZAÇÃO DESTA OFERTA, NOS TERMOS DO 

§1 DO ARTIGO 23, DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

 

LEIA ATENTAMENTE OS TERMOS E CONDIÇÕES DA ESCRITURA DE EMISSÃO DAS DEBÊNTURES ANTES DE 

TOMAR SUA DECISÃO DE INVESTIMENTO. 

 

CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTÁ SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, OS 

DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS DEBÊNTURES E À OFERTA NÃO FORAM OBJETO DE REVISÃO PELA CVM OU 

PELA ANBIMA. ADICIONALMENTE, AS DEBÊNTURES ESTÃO SUJEITAS À RESTRIÇÕES DE REVENDA, 

CONFORME INDICADO NO ARTIGO 86 DA RESOLUÇÃO CVM 160.  

 

O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS 

INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA, BEM COMO SOBRE 

AS DEBÊNTURES. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2023. 
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Coordenador Líder BMG Daycoval Inter 

 


